
ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEU DO PIÂ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OOí/2023
(Processo Administrativo n.' 0.0í 0.000.05412023)

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaui-Pl por meio do(a) secretaria
Municipal de Planejamento e Administrâção sediado(a) na Rua Maria Ribeiro

Antunes,S/N,Centro,Cep n" 64.898-000, realizará licitação, PARA REGISTRO DE PREÇOS,
na modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, DOTIPo MENOR PREço PoR ITEM
(ROTA), sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global do item,

nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 1Q.02412019' da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente a Lêi no

8.666, de 21 de junho de1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo: 3'110112023.

Horário: às í 0:00hs (horário de Brasília).

Local: Portal de Compras do Governo www.comprasgovemamentais.gov-br

1.í. O Objeto Da Presente licitação é o registro de preço para contratação parcelada e sob

demanda de (pessoa física ou jurídica) para execução dos serviços de transporte escolar para

âtender as necessidade dos alunos da rede municipal de ensino de Pajeú do Piauí, conforme

especificações contidas no termo de referência e edital.
1.2. A licitação será processada por item, sendo que, o licitante poderá ofertar proposta para

um ou mais itens (uma ou mais rotas), conÍorme tabela constante do Termo de Referência.

í.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item/rota, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. As regras referentes ao órgáo gerenciador e participantes, bem como aeventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no slcAF, que permite a

participação dos intêressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

b.2. O caOastro no SICAF poderá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio

www.comprasoovernamentais.oov,br, por meio de. certificado digital conferido pela

lnfrâestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representantê legal e a presunçáo de sua capacidade técnicapara realização das

transaçõês inerentes a este Pregão-

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transaçóes efetuadas diretamente ou por seurepresentante'

3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

slcAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo

fráceaer, imediatamente, à coireçáo ou à alteração dos registros táo logo identiÍique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.S.1 . A náo observância do disposto no subitem anterior poderá ênsejar desclassificação no

momento da habilitação.
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4.1. Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade sejacomp
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.
4.í.1.Os licitantes devêrão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistemâ.
4.{.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.í.3.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
4.í.4.Que não atendam às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.í.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderesexpressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
4.í.6.Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de1993;
4.í.7.Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, emprocesso de
dissoluçáo ou liquidaçáo;
4.1 .8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.1.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 46 1201 4-Í CU- Plenário);
4.í.í0. É admissível a participaÉo de organizações sociais, qualificadas na forma dos
arts. 5o a 70 da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto deste licitaçáo se insiram entre
as atividades previstas no contrato de gestáo firmadoentre o Poder Público e a organização
social (Acórdâo no 1.40612017- TCU- Plenário), mediante aPresentação do Contrato de
Gestão e dos respectivos atos constitutivos.Sociedades cooperativas, considerando a
vedação contida no art. 10 da lnstrução Normativa SEGES/I\4P no 5, de 2017.

4.2. Nos termos do art. 5o do Decreto no 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direçáo, familiarde:

a) Detentor de cargo em comissão ou funçáo de confiança guê atue na área responsável
pela demanda ou contrataÉo; ou

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.2.1.PaÂ os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau
(Súmula Vinculante/STF no 13, art. 50, inciso V, daLei no 12.813, de 16 de maio de 2013 e
art. 2o, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.3. Nos termos do art.7' do Decreto n" 7.2O3, de 2010, é vedada, ainda, autilização, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão
contratante.
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 'sim' ou "náo" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.4.í. Que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido em seus afts. 42 a
49.
4.4.'1.1. Nos itens exclusivos pâra participâção de microempresas e empresasde
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" impedirá o prosseguimentono certame;
4.4.'1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não"apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, mesmo quemicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos' bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua hãbilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

É--------.---- .--..-.-+#
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4.4.4. Que não êmprega menor de í8 anos em
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a p
nos termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;
4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma i

u tn

ndependente e que não possui, e
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;Que
os serviços sâo prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiênciaou para reabilitado da Previdência Social e que
âtendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93
da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçáo sujeitará o licitante às
sançóes previstas em lei e neste Edital.

5.í. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

fase de recebimento de propostas.
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durantea sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda denegócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão.
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas.
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimenlo, no sistemaeletrÔnico,
dos seguintes campos:

5.5.í.VALOR UNITARIO E TOTAL DO IrEM(ROTA);
5.5.2. Descriçáo do objeto, contendo as informaçóes similares à especiÍicaçãodo Termo de
Referência;

5.6. Todas as especiÍicaçóes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.7. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de
Planilha de Custos e FormaÉo de Preços, conformeanexo deste Edital;
5.7.1.A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seia satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando oconer algum
dos eventos anolados nos incisos do §1" do aÍtigo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

5.7.2, Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contretante, a Administração deverá efetuaro pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a Íealizaçào, se necessário e cabível, de adequaçáo contratual do
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93'

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação coneta dos encargos tributários. Em caso
de eno ou cotação incompativel com o regime tributário a que se Submete,serão adotadas as
orientações a seguir:

5.8.í.Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantidodurante toda
a execuçáo contratual; CO
5.8.2. Cotaçáo de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, E
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando .P
da repactuação, para Íins de total ressarcimento do débito. ô'
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5.9. Se o regime tributário da empresa implicâr o recolhimento de tributos e

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
empresa nos últimos doze mesês, devendo o licitante oucontratada apresentar
ou à Íiscalização, a qualquer tempo, comprovaçáo da adequação dos recolhiment
fins do previsto no subitemanterior.
5.10. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente'
5.1í. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência'
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus têrmos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execuçãocontratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapâ de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
âlteraÇáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro preteío.
5.í3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.í 4. Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
(Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário);

5.í4.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode enseiar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dauniáo e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatu,ade pÍazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nostermos do art. 71, inciso lX, da
Constituição; oucondenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a oconência de superfaturamento
por sobrepreço na execução docontrato.
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6. DA ABERTURA DA
DE LÂNCES.

DAS PROPOSTAS E

6.1. A abertura da presente licitaçáo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na dâta, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logoaquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamentodefinitivo em
sentido contrário, levado a efeito na Íase de aceiteçáo.

6.3. O sistema ordenará automaticemente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormadosdo seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor enuâl/total/unitário do item.
6.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado eregistrado
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pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá ta
aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor ofe
de R$ 1,00 (um real).
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior AV
(20) segundos e o intervalo entre lances náo poderá ser inferior a Íês (3) segundos, sob pena

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
6.í0. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a oconência ser
comunicada ao pregoeiro;
6.í í. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistemâ.
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqueleque for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.í 3. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.í4. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecêr acÉssível aos licitantes para a recepçáo dos
lances.
6.15. Se a desconexáo perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aosparticipantes.
6.í6. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos.
6.17. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro.O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá período de tempo dê até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.í8. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valorde sua propostae,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance porele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.
6.í 9. Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada averificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.O sistema identiÍicará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior portê, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no

í23, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20í5.
6.20, Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da proposta ou lance de
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferiorao da primeira colocada,
no prâzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanlo.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classiÍicada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresade pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
5% (cinco por cento), naordem de classiÍicaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se enconlrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elâs para que se identifique aquela que primeiro podêrá
apresentar melhor oferta.
6.23. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivâlentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
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licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo.
6.23.í. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate
previsto no art. 30, § 2', da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a

sucessivamente, aos serviços:
6.23.'1.1. Prestados porempresas brasileiras;
6.29.1.2. Prestados por empresas que sejam mais proximas a sede do municipio;

6.23.í.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
6.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.
6.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encâminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor
preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçóes diferentes

daquelas previstas neste Edital.
6.26. A negociação será realizada por meio dO Sístema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
6.27, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo ejulgamento da
proposta.

7.í. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicaçáo de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, asua exequibilidade,
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7.2.1.Prazo de validade da proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura do certame.
7.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificaçóes constantes dos

projetos elaborados pela Administra@o;
7.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o

modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital;
7.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, maleriais, equipamentos e

serviços;
7 .2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os

compóem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quâisqueroutros que

incidam na contrataçáo do objeto;
1.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitantê êm sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a mârgem de lucro pretendida;

7.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços' custos identiÍicados mediante

o uso da expressão "verba' ou de unidades genéricas.

7.2.3.5. Os custos relativos a administração local, mobilizaçáo e desmobilizaçáo

e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser
apropriaúos como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl,

devendo ser cotadosna planilha orçamentária.
7.2.3.6. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores

aos limites estabelecidos na legislaçáo tributária;
7.2.9.7. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de lss, Pls e coFlNS, compativeis com as alíquotas a que estão obrigadas a

recolher, conforme previsáo contida no Anexo lV da Lei Complementar 12312006. \O
7.2.3.8. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples .E

Nacional náo poderá incíuir os gastos ielativos às contribuições queestão dispensadas de ,à
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recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. í 3, § 3',
Complementar;

7.3.Para fins de análise dã proposta quanto ao cumprimento das especifica
poderá ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do servi
especializada no objeto.

çoes
ço ou rea

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 :

7.4.1.nào estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
7.4.2.contenha vício insanável ou ilegalidade;
7.4.3.não apresentar as especificações técnicas exigidas no Termo de Referênciae/ou
anexos;
7.4.4. Apresentar, na composiçáo de seus preços:
7.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;
7,4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
7.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, matêriais ou equipamentos
insuficientes para compor a unidade dos serviços.

7.5. Caso o Regime de Execução sêja o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que
qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência
fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma
fÍsico- financeiro não superar os valoresde referência discriminados nos projetos anexos a
este editâ1.
7.6. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preçoglobal ou
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante
com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações
de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderáo ultrapassar, no seu
conjunto, a dez por cento do vatortotal do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decrêto
n.7.98312013.
7.7. Caso o Regime de Execuçáo seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada
a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquerum dos seus custos
unitários supera o conespondente custo unitário de referênciafixado pela Administração, em
conformidade com os projetos anexos a este edital.
7.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuírá recursossuficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

7.8.l.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
náo tenha estabelecido limites mínimos,exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
7.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejem inferiores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.9. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no aÉ. a8, §§ 1o e 2o, da Lei
no 8.666, dê 1993.
7.9.í.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cãso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, na
forma do § 3" do artigo 43 da Lei n' 8.666, de 1993 ê a exemplo dasenumeradas no item 9.4
do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP N. 5, de 2017, parc que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
7.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)da média dos
preços ofertados para o mesmo ilem, náo sendo possível a sua imediata desclassiÍicaçáo
por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposte.
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7.í 0. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou o
fundamentam a suspeita.
7.íí. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por m
funcionalidade disponÍvel no sistema, estabelecendo no "chat" prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
7.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e Íormalmente aceita
pelo Pregoeiro.
7.13. Erros no preenchimento da planilha não sáo motivo suÍiciente para a desclassiÍicação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. Se a proposta ou lance vencedor
for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem declassificação-
7.í4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova
data e horário para sua continuidadê.
7.í 5. Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, ê antes de o Pregoeiro passar à subsêquente,
haverá nova veriÍicação, pelo siíema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.
7.í6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

8.í. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certameou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.í.1.SrCAF;
8.í.2.Cadastro Nacional de
Controladoria-Geral da Uniáo

Empresas lnidôneas e Suspensas -
atran arencia. ov.br/ rs

CEIS, mantido pela
;

8.1.3.cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

us.br/im idade adm/consu hr o
8'1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por IlÍcitosAdministrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.í.5.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992,que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibiçáo de conlratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoe jurídica da
qual seja sócio majoritário.
8.1.5.í. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Oconências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
pârte das empresas apontadâs no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
| - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
ll - O licitante será convocado para manifestação previamentê à sua desclassiflcação.

8.í.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitado, por
falta de condição de participaçáo.
8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

@
õ
âo

L(!

didd&iue-
ta

F

^vo
ls:

aa

U D orÉ
Fi

PRttilTURÂ líllillclPÂL 0t PAJIÚ 0[ PlÂllÍ- Rua llaria Ribeiro Ántunes. s/n. [entro - ctP: M.858-000 - Tel.: ([Bs) BsB2-022
[mil: cplpajeu.prefeituradepajauElgmail.com - wwwpajeudopiaui.pi.qov.br

8. DA



et
ESTADODOPIAÚ
PRETEITURA MUNICIPAL DE PAIEU DO
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro
Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à
econômica financeira e habilitaçáo técnica, conforme o disposto nos arts. 10, 1 1 ,

15 e '16 , da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.
8.2.í.O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP
no 03, de 2018 mediante utilizeção do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data previsla para recebimento das
propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de ceÍtidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão coÍrespondente por meio do sítio
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será
convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitaçáo.
8.4.1.4s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1' da LC no í23, de 2006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - slcAF além do nível de credenciamento exigido pelalnstrução Normativa
SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a eualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante.
8.6. HABILITAÇAO JURIDICA:
8.6.í.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo na Junta
comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação noRegistro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou
agência;
8.6.2. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistroCivil das Pessoas
JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
8.6.3. Decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
8.6.4.os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva;

8.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
8.7.1. prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas;
8.7.2.prova de regularidade fiscâl perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela secÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU)por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à seguridade social, nostermos da Portaria conjunta no 1.7s1 , de o2t1ol2ol4, do secretário
dâ Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.7.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS);
8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do tiabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito denegativa, nos termos do Título
Vll-A da consolidaçáo das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio
de í 943;
8.7.5' prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente eo seu ramo de atividade e compativelcom o objeto contratual,
conforme o caso,
8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sededo licitante,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concore;
8.7.7.caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao obj
deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçáo de declaração e
conespondente Fazenda do domicílio ou sede do fomecedor, ou outra equivalente,
da lei;

8.8. Quando se tratar da subcontrataçáo prevista no art. 48, ll, da Lei Complementar n. "123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando- se o prazo de regularização previsto no art- 40, §1o do Decreto no 8.538, de 2015.

8.9. QUALilCAçÃO ECONÔUtCO-FtNANGEtRA:
8.9.í. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sededo licitante;
8.9.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;
8.9.2.1. no caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a
apresêntação de balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
8.9.2.2. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registra_do ou autenticado na Junta Comercial dasede ou domicílio da licitante;

8.10. QUALIFICAÇAOTECNICA:
8.í0.í. As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deveráo
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de ATESTADO DE CAPACIDADE
TECNICA:

a) Atestado dê cepacidade Técnica emitido Dor pessoa iurídica de direito oúblico ou

licihlór!s----"---

a.o
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8.1'r DOS DOCUTUIENTOS DE HAB|LITAÇÃO OO LrcmXTE PESSOA FíSICA:
8.1 1.1 O licitante PESSOA FISICA deverá apresentar os seguintes de Habilitação no sistema:

a) Cópia do RG e CPF;

b) carteira de habilitaçáo ou Declaração Atestando que o veículo será conduzido por
condutor portador de cNH compatível com a categoria do veículo, conforme exigido no
Termo de referência;

c) Certidão Negativa de Débito para com o Município sede do proponente;

d) Certidão Negativa de Débito para com a receita federal;

e) Certidão de concordata e Íalência;

f) Atestado de capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de Direito público ou
privado atestando que o licitante já prestou serviços similares ao objeto da licitação.

8.í 2 OUTRAS COMPROVAÇÕES:
e) DeclaraÇão unica elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da
licitante pessoa fisica ou jurídica, de cumprimento dos requisitos de habilitação, assegurando
a inêxistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, cónforme
modelo em anexo e de que não emprega menor de dezoito anos em trabâlho noturno,
perigoso ou insalubre e também menor de dezesseis anos, conforme modelo anexo, de
acordo com o Decreto Federal 4.358 de 05 desetembro de 2002.

8.í3 sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão
estar em nome da licitante, com número do cNpJ e, preferencialmente, como endereço
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respectivo. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem n
se â licitantê for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos some
da matriz.
8.14 Em se tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovaçáo
de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura docontrato. Contudo,
deveráo apresentartoda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
flscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo. (Lei Complementar n'. 123, de
14t12t2O06);
8.15 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das empresas
mencionada no item anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura MunicipalDe Pajeú Do Piauí-Pi, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
8.16 A não regularização da documentaçáo dentro do prazo previsto no subitem Vll acima,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançõesprevistas no art. g1

da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as llcitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicâÉo , paÍa a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
8. 17 os documentos exigidos para habilitaÉo relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.
somente mediante aúorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será
aceito o envio da documentaÉo pelo e-mail cplpajeu.prefeituradepajeu@gmait.com.

8.17.1 somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

8.17.2 Náo serão acetos documentos com indicação de cNpJ/cpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8. 17.3 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.17.4 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes a9 cND e ao cRF/FGTS,quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuiçôes.

8.17.5.4. existência de restrição relativamente à regularidade fiscal etrabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresade pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demaisexigências do edital.

8.í8 A declaraçáo do vencedor acontecerá no momento imediatamenteposterior à fase de
habilitação.

8.19 caso a proposta mais vantajosa seja oferteda por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vezconstatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mêsma será convocada paã, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após adeclaração do vencedor, comprovar a regularização. o
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administraçáo pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação dê justiÍicativa.

8.20 A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
cooperativa com alguma restrição na documentação Íiscal e trabalhista, será
mesmo prazo para regularização.

8.21 H avendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pre
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

8.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

8.23 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualoconência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.24 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçáo cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanÇóes cabíveis.

9.í. A proposta original final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada por meio
físico no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação doPregoeiro no sistema eleirônico e
deverá:

9.í.í.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.í '2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
9.í.3.conter a indicação do banco, número da conta e agênciâ do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuÉo do contrato e aplicaçáo de eventual sanção à contratada, se for ó caso.
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. os preços deverão ser expressos em moeda corente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Leino 9.666/93).
9'4'í.. oconendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço global, prevalecêrão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e osvalores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

9'5. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.í . Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativâ, se for o caso,será concedido o prazo
de no mÍnimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de

N

ôo

PRtttlTllRÂ líulllclPAt 0t pÂJtú 00 PlÀlJl - Rua líaria Ribeiro Àrtunes. s/n. [enrro - [[p: 84.898-000 - Tel.: (0g5) ISS2-022
[mil: cplpajeu.prefeituradepajeu@gmail.com - www.pajeudopiaui.pi.gov.br

(,

, ,5Ji"*."
n&dtue-o---

Éu Do

q..
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10. DOS REGURSOS.
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forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende reco
motivos, em campo próprio dosistema.

í 0.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempes
existência de motivação da intençáo de reconer, para decidir se admite ou não
fundamentadamente.

10.2.l . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recoÍrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros lrês dias, que começaráoa contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

í0.3' O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetiveis deaproveitamento.

í0.4. Os autos do processo permanecerão com vista ftanqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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I í.í.í. A sessáo pública poderá ser reaberta:
'tí.í.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precêdente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os quedele dependam.

íí.1.3. Quando houver erro na aceitaÉo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado ven@dor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §10 da LC n" 12312006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentosimediâtamentsposteriores ao encêrramento da
etapa de lances.

'l'1.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser @nvocados para acompanhar a sessáo
reaberta-

'11.2.1- A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônlco ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
'l í.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos
no SICAF, sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dadoscadastrais atualizados.

12.í. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencêdor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competeáte, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apôs a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

.t3

co
.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias,
ntados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regislro de ireços, cujo
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prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à co
pre.juízo das sanções previstas neste Edital.

í3.2. Alternativamente à convocaçáo para comparecer perante o órgáo ou entida la
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso dê recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazode 2 (dois) dias, a contar da data de
seu recebimento.

í3.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

í3.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencêdor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

13.4.1. será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preÍerência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993;

PtltttllllRÂ UlllflpAt 0t PÁJiú 00 PlÂlll- Rua ilaria Ribeiro Antunes, s/n. [entro - [tp: 64.858-000 - Tet.: (08s) JS32-022
Imil: cplpajeu.prefeituradepajeuEgmail.com - ,,ra,vrv.pajeudopiaui.pi.gov.hr

,l
Fls:._---

tagâfusem

í4.í. Após e homologação da licitaçáo, êm sendo realizada a contrataÇão, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
14.2. o adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir dadata de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumenloeguivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/carta contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.
14.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
14.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igualperíodo, por
solicitaÇão justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçãó.
14.3' o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equívalente, emitida à empresa
adjudicadâ, implica no reconhecimento de que:
14.3.í. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de ,1993;

í4.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no editale seus anexos;
14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.
14.4. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme
previsáo no termo de referência.
í4.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idêntificar
possível suspensão temporária de participação em licitação,no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem comooconências impeáitivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 ae àbrit de 201g, e nos
termos do art. 6o, lll, da Leino 10.522, de í 9 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
í4,5,1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no slcAF, este deverá proceder ao seucadastramênto, sem
ônus, antes da contrataçáo.
'14.5.2. Na hipótese de inegularidade do registro no slcAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, sob pena de aplicação
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das penalidades previstas no edital e anexos.
í4.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamen
assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitad
classificaçáo, pare, após a verificação da aceitabilidade da proposta,

te,
a

n
a
egoc,aç e

comprovedos os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais-

í5.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

í6.í. Os critérios de aceitaçáo do objeto e de fiscalização estáo previstos noTermo de
Referência.

17.1. As obrigaÇões da Contratante e da Contratada são as estabelecidas noTermo de
Referência.

18.'t. As regras acerca do reajuste do valor contratual sáo as eslabelecidas noTermo de
Referência, anexo a este Edital.

í 9.í. Comete infraçáo administrativa,
licitante/ad.iudicatário que:

nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o

í9.í.í. não assinar o teÍmo de contrato ou aceitar/retirar o instrumentoequivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

í 9.í.2. apresentar documentaçáo falsa;

í9.í.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; ensejar o Íêtardamento da
execução do objeto;

í9.'l.4. não mantiver a proposta;

'19.í.5. cometer Íraude fiscal;

í9.1.6. comportar-se de modo inidôneo;

í9.2.. ,considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçóes de participação, guanto ao enquadramento como ME/Epp ouo conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. o licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitêns anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidàde civil e criminal, às
seguintes sançôes:

19.3.í. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataçáo;

í9.3.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estímado do(s) item(s)prejudicado(s) 
u)pela conduta do licitante: _t

19.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadeou unidade t 
d

administretiva pela qual a Administração Pública opera e atua concietamente, pelo prazo de t,
até dois anos; §
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15. DO REAJUSTAITIENTO EM SENTIDO GERAL.

18. DO PAGATIENTO.

16. DO OBJETO E DA
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í9.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciame
pelo prazo de até cinco anos;

í9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p
reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

í9.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

í9.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o dê agosto de 20í 3, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuraÇáo da responsabilidade da empresa deveráo ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual
instauração de investigaçãopreliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.

í9.6' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei no '12.946,
de ío de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.7. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especíÍicos para apuração da oconància de dãnos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou
sem a participeÉo de agente público.

19.8' Caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

í9.9. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
adminiskativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de1993, e subsidiariamenle na Lei no
9.784, de 1999.

19.í0. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideraçáo a
gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bemcomo o dano causádo à
AdministraÉo, observado o princípio da proporcionalidade.

19.1í. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

ts'!z'- n9 sançóes por atos praticados no deconer da contretação estão previstas no Termo
de Referência.
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20.í. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste itêm nãoprejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classiÍicados segundo a ordem daúltima propostiindividual
apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocedo no certame não assine a ata
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.
7.892t2013.

20. DA DE RESERVA
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21,1. Alé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dasessão
qualquer pessoa poderá impugnar este Edilal.

21.2. A impugnação somente poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
c p I paj e u. p refeitu ra depaj e u@gm ai l. c om.

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vintee quatro horas.

2í.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do
certame.

21,5. Os pedidos de esclarecimentos referêntes a este processo licitatóriodeverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

2í '6' As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem osprazos previstos no
certame.

21.7. As respostas às impugnaçôes e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveispara consuha por qualquer
interessado.
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22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Náo havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estebelecido, desde que náo
haja comunicaçáo em contrário, pelo Pregoeiro.

22-3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. o licitante será responsável por todas as transaçôes que Íorem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pêlosistema ou de sua desclonexáo.
22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não altêrem a substância das propostas, dos documentôse sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindã-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contrataÇáo.
22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança àa contratação.
22.9. os Iicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação desuas propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. N
22.í0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia t:
do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dlas de F"
expediente na Administração. g
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22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaráo
do licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do alo, observados os
isonomia e do interesse público.

pí

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comDrasoovêrnam entais.oov.br , e também poderão ser lidos e/ou obtidos no
endereço SlA, trecho 2, lole 200512015, Zona lndustrial do GuaráiDF, CEP 71.200-029. nos
dias úteis, no horário das 09h às 12h e 13h às 17h, mesmo endereçoe período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
22.14. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.',t.
22.14.2.
22.14.3.

22.',t4.4.
22.14.5.
22.14.6.
22.',t4.7.

22.14.8.

VISTO:

Ana Clá ia Tavares dos Rers
Secretária de Planejamento e AdministÍação

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll-Minuta de Termo de Contrato
Anexo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo lV Modelo Dedeclaração De ME Ou EPP;
Anexo V- Modelo De Declaraçáo De Localizaçáo E Funcionamento;
Anexo Vl- Modelo De Carta-Proposta Para Fornecimento;
Anexo Vll- Modelo De Declaração De Fato lmpeditivo
Anexo Vlll- Modelo De Declaraçáo única De Habilitação

Pajeú do Piauí,17 de Janeiro de 2023

Maia do S a Madins Moura
Pregoeina/CPL-PMPPI
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1.1O presente Termo de ReÍerência tem como objeto fornecer os requisitos necessários para
realização de procedlmento licitatório, na forma de REGISTRO OE PRECOS para contrataçáo
parcelada e sob demanda de PESSOA FíSICA OU JURíDICA para execuçáo dos serviços de
transporte escolar dos alunos da rede pública de ensino de Pajeú do Piaui, conforme previsto no termo
de refeÍência e edital.

2.í A constituiÉo Federal prevê como devêr do Estado assegurar à criança ê ao adolêscente, com
absoluta prioridade, o direito à educaçâo (artigo 227). No seu artigo 2os preconiza que a educaÉo é
direito de todos e dever do Estado, gaÍantindo o principio de ígualdade de condiçÕes para acesso e
permanência na escola. E, no artigo 208, vll, preconiza que o dever do Estado com a Educação será
efetivado mediante a garantia de Transporte Escolar.
2.2 o Estatuto da criança e do Adolescente, em seu artigo 40 prevê que o poder público tem o dever
de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à EduceÇáo.
2.3 Em seu artigo 53 fixa que a criança e o adolescente têm o direito à Educação, sendo-lhe
assegurada igualdade de condições para o acesso e permanência em escola pública e gratuita próxima
de sua residêncie
2.4 No seu artigo 54, inciso Vll, coloca como dever do Estado assegurar à crianÇa e ao adoÍescente
atendimento no Ensino Fundâmental através de programas suplementares de transporte, entre outros.
o parágrafo primeiro desse mesmo artigo expressa que o acesso ao ensino obígatório e gratuito
constitui direito público subjetivo. E, no parágrafo seguinte, consta que o não-oferecimento do ensino
obrigatÓrio pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da autoridade
competente.
2.5 Pan der cumprimento a essa regisração se torna fundamentar a contrataÉo de empresa
especializada para prestar serviços de transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos da
rede pública à escola, uma vez que a Írota existente no município é insuficiente para atender toda a
demanda de transporte dê estudantes da rede municipal de ensino.
2.6 O Município de Pajeú do Piauí assume sua responsabilidade e o seu dever de garantir o acesso
e permanência dos alunos matriculados em sua rede, fornecendo o Transporte Escolar com a
contrataÇâo de empresa especializada nesses serviços.

3.í O preço consíderado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado
com base na metodologia de custo do km para cada uma des rotas do transporte escolar. Enlretanto,
os valores finais do quilômetro ficerão restritos aos autos do procedimento licitatório, conÍorme valores
ínais apresentados pelos licitantes para cada rota.

Ol4.í ApÓs levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação, a descriÉo das rotas, com rl
indicação de turnos e tipo de veÍculos necessários para execuÉo do serviço de transporte escolar é o E
descrilo no Anexo I do Termo dê ReÍerência. .P

o.

Flst----------

Rub:-----.-

q

DU oç
FJR

I raa

PRttillllRÁ lílJM[lPÁL Dt PÂJtÚ 00 PlÂllÍ- Rua lrlaria flibeiro Ánrunes. s/n. Eentro - [tp: 61,858-000 - Iel.: (0gg) 3532-0222
Imil: cplpajeu.preÍeituradepajeuEgmail.com - vrrnr,.pajeudopiaui.pi.gov.br

í. DOOBJETO

2. DA JUSTIFICATIVA PARA

ANEXO

3. VALOR ESTIMADO

4.



ESTADODOPIAUI
PREFEITURA MUMCIPAL DE PAJEU DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ

5.í O serviço de transporte escolar deverá ser realizado com bese no calendário escolar para o ano
letivo, observando as rotas apresentadas na planilha constante no presente Termo de ReÍerência.
5.2 Caso se.ia necessária a alteraÇáo de trecho de qualquer rota para atender e necessidade do
serviço de transporte de aluno, essa alteraÉo poderá ser rcalizada, desde que observado o valor
unitário do km, sem prejuízo da aplicação dos procedimentos previstos no Art. 6s da Lei no 8.666/93,
se for o caso.
5.3 Nos casos em que o serviço deixar de ser executado por deÍeito ou mau funcionamento do velculo
em sua respectiva Iinha, em decorrência de problemas mecânicos, problemas de trânsito, entre outros,
a contratada deverá efetuar a substituiçâo do veiculo no prazo de 24h, desde que se.iam apresentados
os documentos do veÍculo de acordo com o estabelecido neste Edital, os quais serão analisados pela
SecÍetaria Municipal de Educação.
5.4 Será de responsabilidade da contretada completar o transporte de alunos, mediante a substituiÉo
por outro velculo de características e capacidade igual ou superior, no caso de deÍeitos ou inoperância
do veículo ou quando ocorrer imobilização por qualquer motivo.
5.5 Exceto nos cilsos em que houver a realizaçâo de atividades extracurriculares, os serviços serão
prestados observando o calendário com 22 (vinte e dois) dias letivos/mês, sendo esse critêrio utilizado
para aferir a quantidade de km percorridos no mês para fins de aÍeriçáo do valor mensal devido a
contratada.

5.5.1 Nos meses em que for realizada as atividades escolares além dos dias letivos, caso seja
Íealizado o transporte de alunos, esse custo deverá sêr levado em conta para fins de apuração do
valor mensal devido pela prestaÉo dos serviÇos.

5'6 os velculos destinados à conduÉo coletiva de escolares, para fins de prestaÉo dos serviços
objeto do contrato, deverão atender aos seguintes requisitos:

5.6.1 Possuir faixa horizontal na cor amarela, com guarenta cêntímetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico EscoLAR,
em preto, eom altura de vinte a trinta centímetros, sendo que, êm caso de veículo de carroçaria
pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
5.6.2 Possuir equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo
(tecógraío);
5.6.3 Possuir lantemas de ruz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte
superior dianteira, e de ruz ve'melha nas extremidades da parte superioÍ traseira;
5.6.4 Díspor de cintos de segurança êm número igual à lotaçáo, atendldas as exigências das
Resoluções do CONTRAN, espêcielmentê:
a) Para o condutor deverá set do tipo três pontos, com ou sem retrator;
b) Para os passageiros poderá sêr do tipo três pontos, com ou sem retrator, ou do tipo
subabdominal;

5.6.5 Estar equipado com extintor de incêndio com carga de pó guímico seco ou de gás
ceÍbônico de quatro quilos, Íixado na parte dianteira do compartimento dêstinado a
passageiros, ao alcance do condutor;
5.6.6 Possuir todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veícuros da mesma
espécie, previstos no código dê Trànsito Brasileiro e resoluçÕes do conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN.
5.6.7 Para que o transpoÉe de alunos seja mais seguro, o ídear é que os veículos da frota
tenham no máximo sete anos de uso.

5.7 Depois de encenada a rodada de lances e realizado o jutgamento dos documentos de habilltação,
antes da assinatura da ATA DE REGlsrRo DE pREÇos e coNTRATo, a empÍesa vencedora será
convocada para apresentar, no prazo de ate 3 (três) dies, contados na notiÍicação, os veícuros que
realizaráo os serviços objeto da contÍataÉo e que serâo submetidos a vlsroRlA e INSpEÇÃo da
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Secretaria Municipal de Educação, DETRAN e Conselho do FUNDEB, devendo ser
momento da vistoria os seguintes requisitos, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÂO da lic

l.v I d d ran re uisitos revistos no Edital o
as prescriÇões contidas no aÉiqo í36 e ss do Códiqo Nacional de Trânsito. Os veículos
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isto Códi o de Trânsito Brasileiro e resolu ões d
Nacional de TÍânsito - CONTRAN. sob Dena de cancelamento dos Drecos e Íescisão contratual.

fl

CONTRAN Dara utilizacão na execucão dos servicos de transDorte de alunos
a) cinto de segurança, conforme regulamentaçáo específica do CONTRAN, com exceção dos
veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja permitido viajar em pé;
b) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo.

ll.Conferir as condiçÕes dos veículos, ano dê fabricaÉo, titularidade, estado de conservaçáo, pneus,
luzes e sinalizagÕes, cintos de seguranÇa, extintores, licenciamento e demais determinações previstas
no Termo de Referência;

lll.Relaçao dos motoristas, inclusive no que se refere as condições de habilitaÉo e qualificâÉo
necessária pera realizar o transporte de êscolares e demâis exigências editalícias.

5.7.1 O desatendimento dos itens l, ll e lll suieitará a contratada a advertência e concessão do prazo
de 2 diâs para solucionar as falhas apontadas no laudo de fiscalização e inspeção em íace da
vistoria veicular; de modo que, o não saneamento da falha acarretará a desclassificaçâo do licitante
e a convocaÉo do licitante subsequente, observando em todos os casos a ordem de classificaçáo-

5.7.2 A inobservância do licitante no que se refere as exigências previstas no item 5.2.í caracteriza
fialta grave, descumprimento total da avenÇa, cancelamento dos preços arrematados, sem prejuízo
da apliceçáo das penalidades legais câbíveis.
5.7.3 A participaÉo ne licitação implica nâ aceitaçáo dos prazos e condiçÕes fixadas no Edital, razão
pela qual, nâo seráo relevados descumprimento das disposiçÕes editallcies, prazos ou condiÇôes de
execuçáo dos serviços, se mostrando razoàuel a apresentaÉo dos veículos no prazo fixado no item
5.7.1 uma vez que nâo está sendo exigido a apresentação de veículos novos para execuÇão dos
serviÇos.

5.8 A prestaçáo de serviÇo de transporte escolar será efetuada de segunda a sexta-feira e
excepcionalmente em feriados e/ou Íinais de semana, caso necessário, nos locais e horários fixados
pela Contratante.
5.9 A contratada deverá observar os locais de embarque e desembarque estabelecidos pela
Contratante de acordo com o itinerário estipulado.
5.10 Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderáo ser allerados de comum acordo
com a Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimêntos
temporários e/ou mudanças no sentido de rota, bem como acréscimo ou mudanÇa de domlcílio de
alu no.

5.í'l Os veículos ofêrtados para o transporte escolar deverão estar em peíeitas condiçôes de uso e
manutenÉo adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente
(Resolução n" 14lí998 do CoNTRAN) e de acordo com o art. 136 e 137 do crB- código Nacionat de
Trânsito.

6.1 Os artigos 136 e 137 do CTB estabelecem que os veículos destinados ao transporte de alunos
devem ter autorizaÉo emitida pelos óÍgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal (Detran), a qual deve ser afixada na parte interna, em locel visível, com inscriÉo da lotaÉo
permitida (sendo vedada a conduçáo de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo
fabricante, que, via de regra, prescreve a quantidade de crianças que podem ser transportadas, em
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número maior do que se os passageiros fossem todos adultos). A conduÉo do veícu
desta autorização caracteriza infraÇão de trânsito grave, prevista no artigo 230, inciso
penalidades de multa e de apreensão do veÍculo. Para a execução dos serviços, o veículo dev
os seguintes requisitos:

l.Dispor de cintos de segurança para todos os passageirosi

ll. Licenciamento anual regular;

71 Os veículos colocados à disposiÇáo dos serviços contrâtados deverão, obrigatoriamente, ser
submetidos à inspeção, em dia e horário designado pela comissâo permanente de Licitação, logo após
o julgamento da proposta de preços e documentos de habilitaÉo.
7.2 No momento da vistora os veÍculos deverão ser identificados por ROTA e a inspeÉo será realizada
po[ servidores da sêcretaria Municipal de Educação e caso compareça, conselheiros do FUNDEB,
Detran ou quâlque outro orgão fiscelizador para verificação das crndiçóes exigidas no Edital e seus
anexos e dos equipamentos obrigatórios de segurança previstos na legislaÉo de trânsito.
7.3 Realizado o julgamênto e adjudicado o objeto ao vencedor do certame, o licitante será convocedo
para assinatura do contrato, momento no qual deverá apresentar para vistoria os veiculos que serâo
utilizados na execuçâo dos serviços.
7.4 ApÓs a contrataÉo, também será realizada inspeçáo semestral para veriícação das condiçÕes dos
velculos.

lo

lll.Pneus em bom estado de conservaÉo e uso, bem como toda a manutençáo em geral adequade
para segurança na execuÉo do transporte;

lV.Registrador de velocidade (tacógrâfo), que é um aparelho instalado no painel do veículo que vai
registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel. Os discos devem ser
trocados todos os dias e guardados pelo periodo de seis meses, porque podêrão ser exibidos aos
órgâos fiscalizadores por ocasião de vistoria especial;

V.Apresentaçáo diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e traseira,
contendo a palavra Escolar na cor preta;

Vl-Extintor contra incêndio dentro do prazo de validade;
Vll.ldade de uso não superior a 7 anos, contados do ano da presente licitaçáo.
6.2 Para o condutor do veÍculo, conforme estabelecido no artigo 138 do crB é necessário o
cumprimento dos seguintes requisitos:

l- no caso do transporte de escolares existe uma idade mínima específica, de 21 anos;
ll - ser habilitado na categoria D (independente da capacidade do veículo, o que demonstra ser uma
exceçáo à regÍa gerel, segundo a qual as categorias de cNH dependem do veículo que se pretende
@nduzir, nos termos do artigo 143 do crB); além da categoria, também há que se observar a
obrigatoriedade de avaliaÇão psicológica em toda renovação da cNH, por se tratar de atividade
remuneÍada ao veículo, o quê deve constar no campo de observaÉes do documento de habilitaÉo
(artigo 147, §§ 3" e 5.);
lll - nâo ter cometido nenhuma infraÉo grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias
durante os doze últimos meses (de acordo com o parágrafo único do artigo 145, incluidô pela Lei n.
12.619112, o descumprimento desta exigência não impede a participação no curso especializado, o
que acaba por diminuir a aplicabilidade deste dispositivo legal, deixando espaço para interpretaçÕes
distintas, sobre o momento em que deve ser veriÍicado o prontuário); e
lV - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CoNTRAN (o que se
encontra, atualmente, previsto na Resolução n. 168/04, que fixa os requisitos, carga Àorária e
conteúdo programático do treinamento obígatório);
v - outra exigência, que não consta no artigo 138, mas tembem está contemplada no código de
Trânsito, é que os condutores de transporte escolar devem epresentar, previamente, certidão ne!ativa
do registro de distribuiçáo criminal relativâmente aos crimes de homicÍdio, roubo, estupro e corr;pÉo
de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou
autorizaçào (artigo 329).
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7 .5 Para a ÍealizaÉo da inspeçáo, os órgãos competentes, poderâo exigir do contratado,
de taxa de vistoria, fixada na forma da legislaçáo vigente, a qual será de responsabilidade
contrateda.
7.6 Caso o Iicitante convocado para assinatura do contrato e vistoria, não compareça com os
à inspeÉo ou a sua reprovação por descumprimento as exigências do instrumento convocatório,
conÍigurará descumprimento as disposições editalícias, motivando a desclassiÍicaÉo do licitante será
procedida a convoceÉo do licitante remanescente, observando em todo caso a ordem de classiÍlcação.
7.7 Poderão ser rêalizadas inspeçÕes extraordinárias por solicitação dos órgãos de controle, que serão
custeadas pela entidade solicitantê.
7.8 Alem das inspeçóes realizadas nos termos dos itens anteriores, após homologado o processo
licitatório. O licitante vencêdor será considerado em situaÉo regular para assinatura do contrato
somente após as vistorias dos veículos apresentados e subsequente aprovaÉo, através da emissão
de Laudo de Vistoria para o Transporte Escolar.
7.9 A Secretaria Municipal de EducaÇão poderá recusar o veÍculo apresentado pela licitante vencedora,
independentementê do ano de labricação, se a vistoía constatar que o mesmo compromete a
seguranÇa, o conforto ou a confiabilidade dos serviços a que se destina e se não estiver de acordo com
as condiçÕes técnicas exigidas.
7.10 Novas vistorias nos veiculos poderão ser realizadas a qualquer momento pelo MunicÍpio, durante
a vigência do contrato, independentemente de sua validade.
7.'l 1 Uma vez realizada a vistoria no veículo, este somente poderá ser substituído em caso de
comprovada melhoria e no lnteressê público, em especial da segurenÇa dos estudantes, desde que a
autorizagão se.ja formalizada de forma expressa pela Secretaria Municipal de EducaÉo.

7.1 A rcalizaçáo de modificações das caracterÍsticas originais do veículo, possuidor ou náo de
autorizaçáo para transporte de escolares, tendo por objetivo ampliar a capacidade nominal de lotaÉo
para o transporte escolar, dependerá:
l.no caso de veículo novo, modificado pelo fabricante ou montadora, da comprovação de código de

marca/modelo/versão, com a indiceção da capacidade nominal de lotaÉo, atendidas as êxigências
previstas nas ResoluçÕes do CONTRAN;

ll.no caso de transfomaÉo de veÍculo novo ou já registrado, da comprovaÇáo prévia da obtenÉo de
código de marca/modelo/versão pela pessoa jurídica que irâ 'ÍêaltzaÍ a transformação/modiÍicâçáo,
respeitando o disposto nas resoluçóes do coNTRAN, observados os seguintes requisitos:
a) prévia autorizaçâo da autoridade responsável pelo rêgistro e licenciamento:
b) reelizada a transformaçâo/modificação, para emissão do cRV, nota fiscâl da
transformaçáo/modiÍlcaÇáo, certificado de Segurança VeiculaÍ - CSV emitido por lnstituiÉo Técnica
licenciada pelo DENATRAN e demais exigências estabelecidas pelo órgão êxecutivo estaduat de
trânsito.

7.2 Quando a modificação de característica envolver aumento da câpacidade nominal de lotação, para
Íns de autorizaçáo para o transporte de escolares, deverão ser observadas as restriçÕes estabelecldas
na Tabela de ModiÍlcaçÕes Permitidas nas Resoluções do CONTRAN.
7.3 A realizaçáo de modificaçôes das caracteÍísticas originais do veículo com vista âo transpode
êscolar especial dependerá, além do atendimênto aos requisitos estabelecidos na legislaÉo de
trânsito.
7-4 Fice vedado a aposiçáo de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas
envidraçadas dos veÍculos.
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8,1Os serviços serão Íiscalizados por um servidor ou comissão de seÍvidoÍes da Secretaria Municipal

de Educação de Pajeú do Piauí, designado(s) pela CONTRATANTE para essa finalidade, que terá

autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer aÇão de oÍientaÉo geral, acompanhamento e

fiscalizaÉo de execuÉo dos serviços.
8.2A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuiçÕes:
l.Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter de AdministraÉo, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento dos serviços.
ll.Acompanhar a execução dos serviços e atestar o recebimento definitivo, e indicaÍ as ocorrências

verificadas.
lll. Encaminhar ao sêtor competente desta Administraçáo os documentos que relacionem as oconências

que impliquem multas a serem aplicadas à CONTRATADA.
lv.Manter organizado e atualizado um sistema de contÍolê em quê se registrem as ocorrências ou os

servaços descritos de forma analitica.
8,3Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, será sempre consultada a
FISCALIZAÇÃO, sendo destia o parecer definitivo.
8.4A açâo da FISCALIZAÇÃO náo exonera a CONTRATADA de suas responsabilidedes.
8.54 presença da FISCALIZAÇÁO durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos
praticados no desempenho de suas atribuiÉes, nâo implicará solidariedade ou corresponsabilidade
com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execuÇâo dos serviços, na forma da
legislaÉo em vigor.
8.64s dúvidas inerentes ao desenvolvimento de quaisquer serviços, bem como as tomadas de decisóes
levadas ao conhecimento da FISCALIZAçÃO, serão tomâdas em até 36 (trinta e seis) horas após a
FISCALIZAÇÁO tomar ciência do ocoffido e/ou solicitaÉo, principalmente se a decisão exigir pesquisa

de campo ou técnico-científica ou outra razão alheia a sua vontade que impossibilite decidir naquele
momento. Todas as dúvidas deveráo estar devidamente anotadas ê encaminhadas à FISCALIZAÇÁO.

9.í A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaraÉo, um preposto, aceito pela fiscalizaÉo,
durante o perÍodo de vigência do contrato, para representá-la adminastrativamente, sempre que for
necessário. Na declaraÉo deverá constar o nome completo, n. do CPF e do documento de identidade,
além dos dados relacionados à sua qualificaÇáo pÍoÍlssional.

9,2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora, paÍa Íirmar, juntamente
com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado
ao assentamento das principais oconências durante a execução do contrato, bem como para tralar dos
demais assuntos pertinentes à implantaçáo de postos e execução do contrato relativos à sua
competência.
9.3 O preposto deverá estar apto a esclerêcer as questões relacionadas às Íaturas dos serviÇos
prestados.

9.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acetiar as orientaçôes da
AdministraÉo, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lntemas e de Segurança e Medicina do
Trabalho.
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10.1 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pessoa
jurídica de direito privado que comprove que a licitante prestou ou está prestando serviços compatÍveis
em características com o objeto da licitação.
10.2 Para corroborar com esta comprovação, a Comissão poderá solicitar, a emprese licitante quê
apresente os documentos comprobatórios da relaÉo comercial firmada entre as partes, tais como
(contrato, comprovantes de pagamentos, nÍ etc) comprovando a celebraÉo prévia de ajuste com a
pessoa jurídica de direito público ou pessoa jurídica de direito privado, fornecedora do atestado dê
capacidade técnica.

11.1 Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento JurÍdico Nacional que
regulamenta o processo de aquisiÉes para a AdminislraÉo Pública, Lei no 8.666 de 21 de junho de
1993 e Lei n" 10.520 de í 7 de julho de 2002, e constitui peÇa integrante, indispensável e insêperável
do processo licitatório, visando viabilizar a prestaçáo dos servi@s descritos neste planejamênto;
11.2 Deste modo, o presente dôcumento contém os elementos básicos e essenciais determinados
pela legislaçâo, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório
na preparação da documentaÉo e na elaboração da proposta;
1'1.3 Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de
serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os rêquisitos técnicos são suficientes para
detêrminar o conjunto da soluçáo escolhida e objeto é Íornecido comercialmentê por mais de uma
empresa no mercado;
11.4 Assim, entende-se que a modalidade de licitaÉo deverá ser PREGÂO, a ser realizada na forma
eletrônica, com vistas â obter a melhor proposta para e AdministraÇáo Pública.
í1.5 Para fins de julgamento será realizado pelo MENOR PREÇO pOR ITEM (ROTA) RODADO,
sendo declarado vencedor o licitante que apresentar o menor preço por km,
1Í.6 A ADJUDICAÇÃO do objeto da licitação será realizado em favor da licitante que apresentar o
menor preço por km por rota e cumprir com todas as exigências do edital e seus anexos.

12-1 A licitante deverá apresentar em sua proposta, planilha de custos unitários, contendo os
elementos de custos constantes no nesse Termo de Referência, sendo levado em consideragão para
lins de apuração do vencedor o menor preço por km por rota.
'12.2 A proposta dêverá conter o valor dos serviços em moeda nacional, onde deveráo estar
incluidas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a prestaÉo de
serviço.
12.3 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

í2.3.1 Os preços deverão ser cotados em moeda conente do paÍs (Real- RS).
í2.3.2Os preÇos e lances ofertados deverá levar em conta o valor do km e deverão possuir apenas
duas casas decimais após a vírgula;
12.3.3Não será admitido no preço, o ftacionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
deôimais, desprezando-se a fraÉo remanesôente.
12.3.4Somente sêÍão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociaÉo, iguais ou infêriores aos preços estimados/orgados por esta AdministraÇáo
Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

rn
§I

'Eo
\(Ú

PRttEIIURÀ lltJtllflpÂL I)t PÂJEÚ 00 PlÁUI - Rua lilaria Ribeiro Ántunes. s/n, tenho - [tP: M.898-[0[ - TBl.: ([89) l5l]0222
Imil: cplpajeu.prefeituradepajeuEqmail.com - www.pajeudopiaui.pi.gov.br

Flst =-,--
a.o

ÉU DO

12,D4 PROPOSTA

11. E



ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIA

12.4 A licitante deverá apresentar na suâ proposta o valor do km para cada rota, de
valor mensal dos serviÇos de cada rota será apurado mediante a aferiÉo do preço do km
pelos km percorrido no mês letivo, estando incluso no objeto todas as despesas incide
objeto licitado (tributos, seguros, fretes, menutençáo, combustíveis, verbas trabalhistas, e encarg
qualquer natureza.

13.í Após a adjudicaÉo e a homologâção do resultado da licitaÉo pela autoridade competente, será
eÍetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser firmada entre a(s) licitante(s)
vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Pajeu do Piaui - (Pl), com efeito de compromisso de
Íornecimento para futuras contratações.
13,2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, lançamento e publicaÉo.
13'3 AlteraÇóes nos serviços a serem fornecidos deverâo ser comunicadas ao órgão gerenciador da
Ata de Registro de PÍeços e, obrigatoriamente, serâo submetidas à nova homologação. os novos
serviÇos deverão possuir características idênticas ou supêriores aos ofertados na proposta Comercial
da Empresa beneficiária do Registro de preço.

14.'l O contrato, que obedece rá às condjçÕes estabelecidas no Editâl e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumpír todas as obrigaçÕes e condições espêcificadas neste Têrmo de Rêferência.

í4.í.íEm conformidade com o eÍ. 64 da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕês posteriores, devidâmente
fundamentiado no art. 90 da Lei no 10.s20102, a administraÉo convocará a empresa detentora do
registro de preços, para APRESENTAR no prazo de até cinco (s) dias, contados da notificaÉo, os
VEÍCULoS À MSToRIA e, caso aprovados será realizada no mesmo dia a assinatura do termo de
contrato. Em ceso de reprovaÉo um novo veículo deverá ser apresentado para nova vistoria em 48h
sob pena de cancelamento dos preços registrados.
í4.1.2Tendo em vista o calendário escolar, o prazo de convocação estipulado no item 1s.1.1 não
poderá ser pronogado.

14-2 o presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bêm como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, faráo parte integrante do contrato, independentê de transcriÉo.
14,3 o contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei no g.666/93 e alteraçÕes
posteriores, mediante as devidas justificâtivas.
14.4 O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de pajeú do piaui,
independentemênte de qualquer notiÍicaÉo ou interpelaÉo judicial desdê que a contratada deixe dê
cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato ou obrigaçÕes previstas no Termo de Referência e
Edital, além de Íicar sujeita às penalidades previstas na Lei no 8.666/93 e no edital desta licitaÉo.í4.5 O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minutâ do contrato,
podendo ser celebrado a quarquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de preÇos.
í4.6 Para a assinature do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas certidÕes caso
as certidôes apresentadas para HabilitaÉo tenham expirado sua validade entre a data da êntrega dos
envelopes PRoPosrA e HABILITAÇÃO e a data da assinatura do contrato, bem como os 

"eguint"sdocumentos:

a) CertiÍicado de registro e licenciamento do(s) veÍculos, devidamênte regularizado nos ó[gãos
competentes; e

b) Laudo de vistoria dos veÍculos, êmitido peta Municipalidade.
c) Comprovante de propriedade ou posse do(s) veículo(s), contrato de arrendamento mercantil
ou financiamento, ou qualquer outro instrumento.
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d) A contratada não poderá transferir a outrem, sem expressa autorizaçáo da

execução dos serviços, motivo pelo qual a subcontratação de veículos de terceiros sem

societário ou associativo com a contratada, na execuçáo dos serviços, poderá ca

descumprimento das obrigaçôes previstas no Edital e seus anexos, su,leitando a contratada a

dos contratos, sem prejuÍzo das penalidades legais.
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I ís.DAs oBRrcAçoES DAs PARTES:

15.í Para a prestação dos serviÇos de transporte escolar, são responsabilidades/obrigaçóês da
contratada:

15.í.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislaÇão vigente,
observendo as prescrições contidas na Lei Federal n" 9.503, de 23.09.97 e suas regulamentagÕes,
ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los.
15.1.2 Disponibilizar os veículos para vistoria e iniciar os serviços nos prazos, nos locais e horários
fixados pela Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite
de assumir os sêrviços conforme o estabelecido.
15.í.3 Providenciar o dÍstico 'ESCOLAR" na traseira e nas laterais na sua carroçaria, em toda a
extensáo, uma faixa horizontal amarela, de 40 (quaÍenta) centímetros de largura, à meia altura, sendo
uma vez em cada lateral e uma vez na t[aseira.
í5.í.4Arcar com as despesas relativas a troca de óleo, lubrificantes, combustíveis, manutenção dos
veículos, seguros e demais suprimentos necessários ao fiel cumpímento do ob.jeto sob o contrato.
í5.1.sArcar com as despesas de manutenÉo preventiva e conetive dos veículos, incluindo os
serviços de Íunilaria, pintura, troca de pneus, lubrificaÉo, bem como substituiÇão de peças
desgastadas.
í5.í.6 Disponibilizar veiculos devidamente abastecidos e equipedos com tacógrafos.
í5.í.TObservar as normas relativas à segurança da viagem e ao confoÍto dos alunos, bem como
cumprir a legislaÉo de trânsito vigente.
15.1.8Observar a legislaÉo pertinente aos serviÇos especializados em engenharia de segurançâ e
em medicina do trabalho, reletivos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se
integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria.
í5.1.9Comunicar ao preposto da Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou
impedimentos temporários e mudanças no sentido de tráfego, que impliquem na alteraÉo de
Itinerários e horários.
í5.í.'10 Substituir de imediato e de forma automática, os veículos que atingirem as idades máximas
de 10 (dez) anos, contadas a partir da data de fabricaÉo do veÍculo contados do ano de fabricaçáo
constantê na documentaçâo de licenciamento do veículo.
í5.í.íí Realizar manutenÉo preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo
com as especificâções do fabricante, mantendo os veículos em perfeltas condiçÕes dê segurança,
limpeza e higiene.
15.í'í2 substituir o vêÍculo, a qualquer tempo, caso se ÍaÇa nêcessário, por motivo de ebalroamento,
reparos mecânicos, má conservação, sem condiçÕes dê segurança, higiene ou limpezâ. A
Contratante poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade,
notificará a Contratada.
í5'í.13 Substituir o veiculo, quando solicitado por escrito pela Contratante, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a partir do recêbimento da notificaÉo.
í5.í.14Assumir todas as despesas decoÍrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens
de terceiros, bem como danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua responsabilidade.
15.1.í5 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pêlos danos causados à Contratante ou a terceiros,
deconentes da execução do contrato.
15.í.16 Disponibilizar veículos em quantidades necessárias para garantir a prestaçáo dos serviços
nos horários contretâdos, obêdecides as disposiçÕes de legislaÉo vigente.
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15.1.í7Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitaÉo/qualificaçáo na
í5.í.í8 Nâo transportar passageiros em pé, satvo para prestagâo de socono em caso de
avaria.
í5.í.í9 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à Contrãtante de quaisquer fatos
ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado Íinal dos
serviços.
15.1.20 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluiÉo do meio ambiente.
í5.í.21 Mantêr polÍtica de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quento
à aquisiÉo e descertê de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza
dos veículos.
15.1.22 Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que
se fizer necessário.
í5.í,23 O licitente vencedor, quando a linha exigir, deverá disponibilizat paÍa a execuÉo dos
serviços, pessoa capacitada para etuar como monitor durante o percurso dos itinerários, devendo ser
maior de 18 anos, com escolaridade do ensino médio (2o Grau).
í5.í.24A contratada deverá nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na
execuçâo do contrato;
í5.1.25 Responder pelos danos causados diretamente à AdministraÉo ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durente a execuÉo deste
contrato;
í5.í.26 Responsebilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na
legislaÉo social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatÍcio com a CONTRATANTE.
í5,í.27 Responsebilizar-se por todos os encergos relativos aos veículos, como lpVA, seguro
obrigatório e outros, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, independentemente de contratar
seguro privado, sendo responsável exclusivo por:

a) Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos - RCF;
b) Danos causados a contratante ou a terceiros em razão de Colisão, incêndio, roubo ou furto do
veículo ou de itens do automóvel e seus acessórios;
c) Assistência 24 horas completa (guincho, chaveiro, pane elétrica, pane mecânica, conserto de
pneu Íurado, etc.); acidentes pessoais dos passageiros do veiculo - App, no mínimo de R$ í S.OOO,OO
(quinze mil reais) por ocupante.

15,2 Sãoresponsabilidades/obrigaçõesdaContratante:
í5.2.1 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela GoNTRATADA para a fiel
execuÉo do contrato;
í5.2.2 Permitir o acesso dos empregados da coNTRATADA às suas dependências para a execuçâo
do serviço;
í5.2.3 Efetuar o pagamento devido pela execuÉo dos serviços, desde que cumpridas todas as
Íormalidades e exigências do contrato;
l5.2.4Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
l5.2.5Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;
í5.2.6Observar o cumprimento dos requisitos de qualiricação profissionâl exigidos nas especificaçÕes
técnices e nas atribuiçÕes, solicitando à CONTRATAOA as substituiçóes e os treinamentos que se
veriÍicarem necessários.
í5.2.7 Fornecer os itineÍários e horários de partida e chegada.
15.2.8lndicar o responsável pela gestão do contrato, a quem os líderes deverão sê reportar e a quem
competirá a fiscalizaçáo dos serviços, a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que achar
conveniente, informaçÕes do seu andamento.
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ESTADO DO PIAUI
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIEU DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

16.1 Com fundamento no artigo 7o da Lei n." 10.520/2002, ficârá impedid a de licitar e contrata
a Uniáo, Estados, Distrito Federal e MunicÍpios e será descredenciada do SICAF e do cadastro de
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuÍzo das demais cominaçÕes legais ê de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valoÍ da
contratação, a CONTRATADA que:

Í 6.í.1 apresentar documentação falsa;
í6.1.2ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
í6.í.3Íalhar na execuÇáo do contrato;
í6.1.4kaudar na execuÉo do contrato;
í6.1.5 comportar-se de modo inidôneo;
'l 6.í.6cometer ftaude fi scal;
1 6.1.7Íizer declaraçâo falsa.

'16.2 Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execuÉo do contrato, de que
trata o item 17.1.3 desta cláusula, o valor rêlativo às multas aplicadas em Íazâo do item 17.6 desta
cláusula.
í6.3 O retardamento da execuÉo previsto no item 17.1.2, estará configurado quando a
CONTRATADA:

16.3.1deixar de iniciar, a execuÉo do contrato em até 5 (cinco) dias corridos, contados da suâ
assinatura, o que configurará inexecuçáo total do contrato;
16.3.2deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços deÍnidos no contrato por 2 (dois) dias
seguidos ou por 06 (seis) dias intercalados.
16.4 A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no item 17.í.
Í 6.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.
í6.5.í Se o valor a ser pago à CONTRATADA nâo for suÍiciente para cobrir o valor da multa, a
diferença será descontada da garantia contratual, se houver.
í6.5.2Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao Íornecedor ou se os valores das multas
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁR|O obrigado â
recolheÍ a importância devida no prazo de 23 (vlNTE E TRÊs) dias, a partir do recebimento da
notificaÉo, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta preÍeitura Municipal, sob
pena de cobranÇa judicial,

í6.5.3Esgotados os mêios administrativos para cobrença do valor devido pela CoNTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscriçáo em dívida ativa.

í6.6 O contrato, sem prejuÍzo das multas e demais cominaçÕes legais previstas no contrato, poderá
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administraçâo, nos casos ênumerados no art. 7g,
incisos I a Xll e XVII, da Lei no 8.666/93.
16.7 Os prazos de adimplemento das obrigaçÕes contratadas admitem proÍrogaÉo nos casos e
condiçÕes especificados no § í' do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo consideradôs injustificâdos os atrasos
náo precedidos da competente prorÍogação.
16.8 A solicitaçáo de pronogaÉo, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com entecedência mínama de 0í (um) dia do vencimenlo, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.
í6.9 A aplicâÉo das penalidades será precedida da concessáo da oportunldade de ampla deíesa
e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
16.í0 As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro de fornecedores da
contratante, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
16.1í o valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
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ESTADODOPIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

16.í2 Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relev
que lhe tenham sido aplicadas.

17.1 A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes sobre as quantidades dos serviços, contÍatados, em conformidade com o
disposto no Art. 65 da Lei n" 8.666/93.

'18.í As despesas reletivas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo serviços de
funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com troca dê óleo, lubriflcantes
e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato ficaráo sob a total e
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
18.2 As despesas com fomecimento dos combustíveis que seráo utilizados pare suprir a demanda
de abastecimento dos veÍculos ficerá por conta da CONTRATADA, tal como os profissionais
(motoristas), que irão conduzir os veículos.

Í9.í O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no 10.520, de i7 de julho de 2OOZ,
Lêi Complementar no. 12312006, elterada pela Lei Complementar no i47lZO14, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e suas elteraçóes e Código de Trânsito Brasileiro.

20.1 Com o objetivo de tomar amplo conhecimenlo das dimensóes e dificuldades inerentes à
prêstaçáo do serviço, as empresas poderão fazer uma vistoria nos locâis (rotas) ondê serão exêcutados
os serviços, em data a ser agendada, de segunda à sena feira no horário das oShoomin às l3hoomin
horas, na secretaria de Educaçáo, onde um funcionário o acompanhará na visita, e após o termino,
seíá emitida em papel timbrado deste Municíplo uma declaração de visita em loco.
2O'2 A visita in loco tem a finalidade de fornecer aos licitantes o conhecimento dâs condiçÕes de
trafego das estradas por onde serâo realizadas as rolas do transporte escolar, razâo pela qual, a
ausência de Termo dê Vistoria náo será óbice à participaçâo e habilitaçáo dos interessados, nesse
caso será firmado termo de declaraçâo atestando que conhece e aceita as condiçóes para execução
dos serviÇos do transporte de alunos, conforme previsto no Edital e seus anexos.

PRtttllURÂ llllMClPÂl- Dt PÀitÚ 00 PlÀUl- Rua llaria Ribeiro Ântunes. s/n. lentro - [tP: 64.898-000 - Iel.: (0Bg) 3532-0222
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1
Rota 1: Descrição Da Rota: Sede -BÍeja- Lagoa Do Mato-Bom Retiro 1 584 KmrMês MATUTINO/

VESPERTINOTurno Manhã / Taíde 1548 R$ 3,78 RS 5.851.it4 R$ 70 2't7.28

Rota 2r DescriÉo Oa Rotai Sede -Cardoso-Brejinho OIho D'água - Gjral Da Onça
Km/Dia - 528 Km/Mês. Turno iranhã MATUTINO 22 528 R$ 3,78 R$ 1.995,84 R$ 23.950,08

3 Sedê-8aixa Grande- Km/Dia - 1.760 Km/Mês. Tumo
I\,IATUTINO

Rota 3: Descriçáo Da Rota:
Manhã I 22 1.760 R$ 3,78 R$ 6.652,80 R$ 79.833,60

4 Rota 4: Descriçáo Da Rota: Sede-Baixa Grande-
Tarde

- 1.760 Km Km/Mês. Turno
VESPERTINO 1.760 R$ 3,78 R$ 6.652,80 R$ 79.833,60

Rota 5r Descriçã
Manhã-Tarde

o Da Rota Feiióês, Ouero VeÍ E Oá Ladeira 1.,l44-Km/Dia: MATUTINO /
VESPERTINO 22 1.144 R$ 3,78 R$ 4.324.32 RS 5í.891,84

6
Rota 6: Descíição
Tarde

Da Rota Canto DoAngicoX Nova MATUTINO /
VESPERTINO

6í6 Km Turno-Manhâ-
28 22 6'16 R$ 3,78 R$ 2.328,48 R$ 27.941,76

7 âbisa-Aroêirâs-Ces MATUÍINO /
VESPERTINOKm/Mês-T anhá

7:Rota o Da NovaDescriçá inhas aKm/DiRota Esperança
11 88 urno- rde 54 1.188 R$ 3,78 R9 4.490,64 R$ 53.887,68

Km/Dia -
ERTI

Rota Da Rotai Loca tidDescrição Pinga
oTuín rdeÍa 44 968 R$ 3,78 R§ 3.659,04 R$ 43.908,48

VALOR |OTAL DOS ROÍAS e tlnaa e um nll e quaüpcearos ê sêsgerrúa e gua ttro reais o arlnta a dols cêntavos) R$ 431.161,32

(tínta e cloco mll e nov*enlos a clnquenaa o cinco frota e seis cenbvos)reais e RS 35.955,36

alú ...i' \
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LOTE I TRANSPORTE ESCOLAR 2023

ROTAS TRECHO ROTAS ,,"o I

vercur-o 
I

TURNO
KM/
Olas

ÍtilÉDlA r
DIAS

LETIVOS
,/ mês

KM / MÊs
RODAOO 
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20.3 O VÂLOR ESTIMADO DA LICITAçÃO DECORRE DE ESTIMATIVA DE QUILÔM
PODERÃO SER UTILZADOS NO PERíODO DE í2 (DOZE) i'ESES, MOTIVO PELO QUAL A
EXISTÊNC|A OE PREçOS REGISTRADOS NÂO OBRIGA A CONTRATAçÂO INTEGRAL DO
OBJETO, NEM TAMPOUCO IMPLICA NO DESEMBOLSO DE RECURSO QUE DEVERÁ
OBSERVAR OS SERVIçOS EFETIVAMENTE PRESTADOS, CONFORME PREVISTO NO ART. ,I5,

§4" OA LEI N" 8.666/93, veiamos:

"§ 4e A existência de preços registrados não obige a Administração a firmar as
contíetações que deles podeÉo advir, ticando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiáio do
registro preferência em igualdade de condições."

20.4 O preço e as especificaçôes técnicas do serviço apresentedo no presente Termo de Referência
Íoram extraidos de planilhas de custos calculadas considerando-se custos fixos e custos variáveis para
a prestaÉo dos seÍviços, conforme anexos deste Termo de Referência, azâo pela qual nâo serão
realizadas altêreÇóes nas especilicações dos serviços, nem tampouco será adquirido quaisquer
serviços que apresentem preço superior ao fixado no Termo de Referência, salvo nos câsos
autorizados pelo ordenador de despesa, quando, comprovadamente, os preços estimados estiverem
abaixo dos preços praticados no mercâdo.
20.5 No preÇo apresentado na propostajá deverá estar incluso as despesas nêcessárias para exeuçâo
dos servigos objeto da licitaÉo.
20.6 JUNTAMENTE COM A PROPOSTA A L|C|TANTE DEVERÁ APRESENTAR DECLARAÇÁO,
FIRMADA PELO TITULAR DA EMPRESA OU POR QUEM TENHA RECONHECIDAMENTE
PODERES PARA ESSE FIM, ATESTANDO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS REGRAS
F|XADAS NO EDTTAL, |NCLUS|VE NO QUE TANGE A APRESENTAÇÃO DE TODOS OS VEÍCULOS
PARA TNSPEÇÁO E VTSTOR|A, SOB PENA DE DESCLASSTFTCAÇÁO E QUE OS SERVTÇOS
APRESENTADOS NA SUA PROPOSTA SERÁO EXECUTADOS DE ACORDO COM OS PRAZOS E
coND|ÇÔES FTXADAS NESSE TERMO DE REFERÊNC|A E NO ED|TAL.

Pajeú do PiauÍ (Pl), 17 dejaneto de2023

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência

Maia do Socono Silva Maiins Moura
PregoeinlCPL-PMPPI
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Termo de Aprovação:

Na qualidade de responsável legal da Secretaria Municipal de Educação e, considerand oa
competência a mim delegada, nos termos da Lei Complementar n" 007/2005, aprovo o Termo
de Referência para execuçáo dos serviços, consoante disposto no inciso I do § 20 do art. 70 da
Lei n" 8.666/93. Na oportunidade, em face da disponibilidade de créditos orçamentários autorizo
a instauração de processo licitatório para contrataÉo dos serviços.

Valquiria Maftins Soares
Sêcrctá,ia Municipal de Educação

O rd e n a d o r( a ) de Despesas

Rub:--------

a.o

e

D oU

Considerando a necessidade da aquisiÉo dos serviços, aliada as condiçóes e requisitos
necessários para o fornecimento do objeto, maniÍesto-me de acordo com o presentê, pela

aprovaçáo do Termo de Referência:
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Ana Cláudia TaVares dos Reis
Secretáio Municipal de Planejamento e Administração

Gerenciedor do SisÍema de Registro de Preços
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REF. ATA DE REGTSTRO DE PREÇOSN"O01/2023.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNTCIPIO DE PAJEU DO PIAUI-PI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE E A EMPRESA.

O Município De Pajeu Do Piaui/Pi, PoÍ lntermédio Da Secretaria Municipal
neste ato representado pelo Exmo- Sr.(a)_,

Prefeito de Pajeú do Piauí, no uso da competência que lhe foi atribuída regimenlalmente, e,
em sequência, designado simplesmentê CONTRATANTE e, de outro lado a empresa
_,CNPJ:, lnscriÉo Municipal oo_, sediadana Rua, no_- BAIRRO:_,
_edaqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e
avençado e celebram, porÍorça do prêsente instrumento, e em conformidade com o disposto
na Lei n.o 8.666/93, conforme especificaçóes ê demais exigências previstas noedital e da
proposta da contratada, integrantes do Procedimento licitatório PP SRP n._i_e
Processo Administraüvo no_/_; observadas asdisposições da Lei no í0.520, de í7
de julho de 2002, publicada no D.O.U de 18 de julhode2002, e alterações posteriores; petos
Decretos no 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O.U. de 09/08/2000, Lei Complementar
123, de 14 de março de 2006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 2í106/93, além
do Decreto Municipal no003/2013 mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 Contrataçáo De (Pessoa Física Ou Jurídica) Para Realizaçáo Dos Serviços De
Transporte Escolar, Para Atender As Necessidade Do MunicÍpio De Pajeú Do Piauí-pi,
conforme especificações contidas no termo de referência e edital, conforme
especificações e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como se aqui
estivessem transcritos.
1 .2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condiçóes contÍatuais os
acréscimos ou supressóes que sefizerem no objeto contratualaté 25% (vinte e cinco porcento)
do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 65, § 1., da Lei Federal n.o 8.666/93e suas
alteraÇóes posteriores.
Parágrafo Único - A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordocom
os prazos, termos e condições dêste conúato, observando todas as especificações contidas
no edital e Termo de reÍerência que integra o presente instrumento para todos os efeitos legais
ê obrigacionais como se nele transcritos.

2.1 Os serviços serão executados, sempre de acordo com as necêssidades da prefeitura
Municipal De Pajeu Do Piaui.

2.2 A aulonzaçáo de fornecimento dos serviços sêrá de inteira responsabilidade e iniciativa
da Prefeitura Municipal De Pajeu Do Piaui, através da secretaria requisitante, cabendo à
mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular administração, em comum
acordo com os vencedores deste certame, formalizando por intermédio dê Nota dê
Empenho e simples Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e não
houver obrigaçóes futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas
hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e
obrigações futuras.
2.3 A contratada Íicará obrigada a utilizar na execução dos serviços, pessoal qualificado.
2.4 O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se constâte que sua
execução se dêu em conformidade com as disposições deste contrato.
2.5 Por ocasião da execução do objeto, a Contratante se reserva ao direito de designar
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servidor para o acompanhamento e controle do serviço executado.

2.6 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

2.6.1 Se disser respeito a não conhecimento dos programas ou cadastramento
discordância das propostas, rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
2.6.2 Ne hipótese de recadastramento, a Contratada deverá fazàla em conformidade com
a indicação da Administração, no prazo máxímo de 02(dois)dias, contados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

2.6.3 Na hipótese de complementaÉo, a Contratada deverá fazêla em conformidadecom
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificaçáo por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
2.6.4 OuÍo prazo poderá sêr acoÍdado, desde que não cause prejuízos paÍa a
AdminisÍação.
2.7 O rêcebimento do objeto dar-se.á dêfinitivamente uma vez verifcado o atendimento
integral das especificaçÕes contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou
Atesto na Nota Fiscal, Íirmado pelo servidor responsável ou equipe designada.
2.8 O quantitativo dos serviços Íixados Termo de Referência não obriga a Administraçáoa
adquirir o total estimado dos serviços, não exisündo direito adquirido quanto ao fomecimento
integral das quantidades descritas para o objeto.
2.9 O serviço será executado poÍ conta do contratado, sendo que todo e quaisquer sinistro
coÍrerá por conta do contratado, bem como as despesas para execução dos serviços
conforme indicado pela contratante será providenciado pela CONTRATADA, às suas
expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no Contrato.
2.10 Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ocorridos na
execução dos serviços durante a execução dos serviços, cabendo a estê adotar todas as
medidas necessárias para execução do serviço.
2.114 CONTRATADÂ assume integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias para execução do serviço.

2.12 Sâo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e seus representantes, as
sanções impostas pelas normas de trânsito e por todos e quaisquer danos causados a
terceiros, em razão da execução do objeto.

2.13 A CONTRATADA será solidária e avaliada pelos serviços prestados no transporte, se
responsabilizando pelo cumprimento das leisê regulamentos pertinentes à legislaÉo de
trânsito.

4.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue: Elemento de
Despesa: 3.3.90.39; Fonte de Recursos:_.

5.1 Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal DePajeú Do
Piaui-Pi, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da fatura/nota
fiscal devidamente atestada pelo setor requisitante e cópiada Nota de Empenho.
5.2 Os pagamentos serão eíetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
data dê entrada do requeÍimento e fatura-recibo no protocolo do órgão/ente contratante,ou
em outro prazo quê poderá Íicar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos
parcelâmentos.
5.3 As notas fisceis/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada
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para as devidas correções.
5.4 Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta co
contratada, que deverá indicar a instituiÉo bancária, agência, localidade, conta corre
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fis
nota fiscal/fatura.
5.6 A conÍatada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas
causas, os pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização
monetária.
5.7 Para eÍeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
a) Certidão Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.
5.8 O presente Contrato teÉ vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicâÇão de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios, com duração de 12 (doze)meses,
podendo ser prorrogado coníorme previsto na Lei Federal 8.666i93 ê suasallerações
posteriores dias conidos.

6.1 Zelar pela fiêl exeqJçáo do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários para tanto, devendo disponibilizar o veículo com as
seguintes condições:
a) Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros;
b) Seguro contra acidentes;
c) Para que o transporte de alunos seja mais seguro, o ideal é que os veículos da fota
tenham no máximo sete anos de uso;
d) Registrador de velocidade (tacógrafo), que é um aparelho instalado no painel do
veículo que vai registrando a velocidade e as paradas do veículo em um disco de papel.
Os discos devem ser trocados todos os dias e guardados pelo período de seis meses,
porque serão exibidos ao Detran por ocasião da vistoria especial;
e) Apresentaçáo diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas
latêrais e traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta
6.2 Responder por quaisguer danos, perdas ou prejuízos, câusados à CONTRATANTE
ou a terceiros, por dolo ou culpa, na exêcução do contrato, bem como, por qualquer que
venha a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses.
6.3 Arcar com todas as despesâs diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do
objeto inclusive encargos trabalhistas.
6. í Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
que deram origem ao contato.
6.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos
serviços, bem como, efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer veículo entregue sem condições de uso ou com defeitos que o torne imprestável
para a finalidade do objeto.
6.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes daentrega
e da própria êxecução do objeto, respondendo pelos mesmos nos lermos do art.71 da Lei
no 8.666/93 com suas alterações:
6.6 Garantir os preÇos cotados pelo período de 120 dies;
6.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência
da CONTRATANTE;
6.7 Assumir inteira responsabilidade pela execuÉo do contrato e efetuá-los de acordo com
as especiÍicações conslantes da proposta, as cláusulas do contrato e das disposiçõesfixadas
no Edital;
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6.8 Comunicâr imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, alravés da fiscal
contrato, qualquer anormalidade verifi cada;
6.9 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasi
AdministraÇão e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;
6.10 Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralme
ônus decorrente, independentemente da ltscalização exercida pela GONTRATANTE;
6.11 Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos,
na execução do contrato.
6.12 lndicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e
receber comunicações ou transmitiias ao executor do contrato conforme estabelecido noart.
68 da Lei n' 8.666/93;
6.13 Utilizar na execução dos serviços, pessoal qualificado e detentor de conhecimentos
para execuÇão do objeto, inclusive cumprindo todos os requisitos relacionados abaixo:
6.1 3.1 O condutor, deve ter:
a) ldade superior a 21 anos;
b) Habilitaçáo para dirigir veiculos na categoria D.
c) Ter sido submetido a exame psicolécnico com aprovaçáo especial para transporte de
alunos;
d) Ter se formado em curso de Formâção de Condutor de Transporte Escolar;
e) Possuir matrícula específica no Detran ;

f) Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos doze meses.

6.14 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato, sem prévia autorizaÉo da CONTRATANTE;
6.15 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações
judiciais, por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados
contra a CONTRATANTE, por terceiros;
6.16 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus
ficais/gestores a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada
nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais.

7.1 Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações
dentro das normas previstas no Termo de Referência e Edital;
7.2 Rejeitar, no todo ou êm parte, serviços executados em desacordo com as obrigações
assumidas pelo fomecedor, inclusive com o descumprimento de hoÉrios dê chegada e
saída.
7.3 Efetuar o pagamento nas condiçóes pactuadas, somente após aferir a quilometragem
percorrida.
7.4 Comunicar à empresa sobre possíveis iregularidades observadas nos serviços
fornecidos, na execução do objeto, para imediata substituiÉo;
7.5 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de
cada pagamento;
7.6 Manifestar-se Íormalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em
especial, aplicaçáo dê sanções e allerações do mesmo;
7.8 Submeter a vistoria dos órgãos responsáveis durante a execução dos serviços;
7.9 Aplicar sanções administrativas quando se Ízerem necessárias, após o direito da
ampla defesa e do contraditório.

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a vigência inicial do contrato, salvo nos casos
autorizados por lei e depois de decorridos doze meses da assinatura do presente
instrumento.
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itidoEls:8.2 Pa.a concessão de reajuste poderá ser utilizado como parâmetros índices
oficiais divulgados pelo IGPM.

9.1 Salvo ocorrência de caso íortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos
legais implicarão, segundo a gravidade da falta, na aplicação das seguintes penalidades:
9.2 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade a juízo
do CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorídodiretamente.
9.3 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contrataÇão, por dia de
atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações assumidas, até o í5o
(décimo quinto) dia;
9.4 Multa de 0,5% (meio por cênto) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 160
(décimo sexto) dia de atraso na entrega do material ou no descumprimento das obrigações
assumidas, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93;
9.5 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplementototal da
entrega do material e/ou no descumprimento das obrigações assumidas;
9.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitaÇão, bem como o impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese
de rescisão conlratual por culpa da CONTRATADA, semprejuízo da aplicaçáo das demais
penalidades cabíveis;
9.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal,
enquanto perdurarêm os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida a
reabilitação perante a própria âutoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV e §
3o do art. 87 da Lei 8.666193.
9.8 Contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei
Federal no 8.666/93 e suas respectivas alterações.
9.9 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de
qualqueÍ aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da
CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.
9.10 Após a aplicaçáo de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empresa e publicação no órgão de lmprensa Oficlal (excluídasas
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal dapuniÉo.
9.1'l Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaÉo exigida no Arts, ,l36 e í38 do
CTB, ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal,
Íicará impedido de licitare contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Cadâstro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4" da Lei '10.520/02, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominaçóes legais.

10.í Fica designado o servidor_, portador do RG de no
como o gestor do presente Contreto, o qual acompanhará a execução dos serviços

'l 1 .1 A inexecuÉo total ou parcial do contrato ou o descumprimento dos prazos fixadospara
comprovação das normas e requisitos contidos nos Arts. 136 e 138 da Lei no 9.503/97,
poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as consequências
contratuais e legais.
11.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federal
8.666/93, com redação atualizada pela Lei 8.883/94.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Q,'
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'I 1 -3 A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei (art
seguintes, da Lei 8.666/93).

1 2.1 A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e
prejuízos que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou
indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas
expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ouindenização
pelos danos ou prejuízos causados.

SRP N'_, Processo Administrativo no e seus anexos
e a proposta da Contratada, como se aquiestivessem transcritos

14.1 Fica eleito o foro de Canto do Buriti, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que
possam advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por
meios administraüvos, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
'14.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE.
14.3 E por assim êstarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02
(duas)vias de igualteor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para
queproduza seus jurídicos e legais efeitos.

Pajeú do Piaui-Pl, d de

10)

20)

P/CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

RG ou CPF

RG ou CPF

PREFEITURA irUNlClPAt DE PÀJEÚ D0 P|ÂUI- Rua Maria Ribeiro Antunes, Jn, CenlÍo -CEP: €,4.898{m - Tel.: (089)3í3242
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13.1 Possui eÍeito obrigacional e faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletronico

P/CONTRATANTE
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n" 2023.

Processo Administrativo no 0.01 0.000.054/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(PESSOA FÍSICA OU
JURIDICA) PARA REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA
ATENDER AS NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI.PI,

O Município De Pajeu Do Piaui/Pi, pessoa jurídica de direito público interno, com sede provisóriana
Av._, s/n,_,inscrita no CNPJ no,por

intermédioda , neste ato representado pelo Exmo.
Sr.(a)xxxxxxxx»<xxmmco<l«x!«xxx, Prefeito de Pajeu do Piaui, no uso da competência que lhe
foi aÍibuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS apresentados pelo(s)
fornêcedo(es):x»ooooomoo«)ü, CNPJ: »ooooo«)ooooom«)o(xx, sediada na Rua
xxxx»«»ooooooooooo{, no noo<, Bairroxxrc<rco<)oo«x, na cidade de )ooooooooo«)o«)«xx - xx,
representada peloSr-(a)rc«nm<»<xxrooo<x,portador(a) do RG: SSP xx, CPF:
xn«x»(xxx»«)«-xx, conforme especificações edemais exigências previstas no edital e seus
anexos, bem como proposta da licitante vencedora, como se aqui estivesse transcrita e
observadas as disposições estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão ELETRONICO SRP n"
0§l201x, Processo Administralivo no0)«xí2023; observadas as disposições da Lei no 10.520, dê
17 de julho de 2002, e alterações posteriores; Decreto Municipal no 003/2013, Lei Complementar
123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93 e pelas condiçôes a seguir pactuadas:

1.1 A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possÍvel contÍatação entre o
Município de Pajeú do Piaui-Pl e a(s) empresa(s):xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ:
xxxxxxxxxxxxxxx[x[,que apresentou os menores preços para os itens do PregãoEletronico
para Sistema de Registro de Preços no 0xxr201x, conforme especificâções e demais exigências
previstas no edital e seus anexos, bem como aproposta da licitante detentora dos menores preços
registrados, como se aqui estivessemtranscritas, conforme descrito ebaixo:

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contada a partir de sua
assinatura e publicação do seu extrato, podendo ser pronogado nos termos de legislação vigente.
2.1 Durante o prazo de validade dêsta Ata de Registro de Preço, o Município de Pajeu do
Piaui-Pl não será obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a
realizaÉo de licitaçáo específca para a aquisição pretendida, sendo asseguradoao beneficiáÍio
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2.2 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alÍnea "d" do inciso lldo art. 65
da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
2.3 A Ata poderá softer alterações de acordo com as condições eslabelecidas na legislação
que disciplina o assunto, em especial o disposto no Art. 65, §ío dã Lei no 8.666/93.
2.4 A Ata Geral de Registro de Preços, ora firmada entre o Município de Pajeú do PiauÊPl e
a(s) Detentora(s), terá validade de í2 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste
instrumento, podendo ser prorrogada na forma regulamentar, por até idêntico período, quando a
proposta continuar se mostrando vantajosa, desde que haja interesse da Administração e
âceitação das partes, sem prejuízo da ressalva do inciso ll do art.57da Lei 8.666/93.

PREFEIn RA MuNlClPAt DE PAEÚ D0 PlÂUÍ . Rua Maiâ RibêiÍo Anrnes, s/n, Cen[0 - CEP 61.898{0 . Tel.: (089) 35i}2{222
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2.5 O Município de Pajeu do Piaui-Pl, no atendimento do interesse público, ficam
direito de exigir que a detentora, conforme o caso prossiga na execução do ajuste,
de até 90 (noventa) dias, a Íim de evitar brusca interrupção do ÍoÍnecimento e/ou comp
após a vigência da Ata Geral de Rêgistro ou por suspensão justiÍicada de pagamen
dispõe inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93. AAta Geral poderá serdada força de contÍato por
as cláusulas essenciaisexigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em aplicaÇão subsidiária.

3.1 A presenle Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por todos os órgãos da
Administração Pública Municipal. Os demais entes Estadual e Federal, somente poderãoutilizar,
desde que autorizados pelo Município de Pajeú Do Piaui-Pi.
3.2 O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços e o
especificado na Cláusula Prímeira e no Anexo I desta Ata de Registro de Preço.
3.3 Em cada emissão de Ordem de Fornecimento/Serviço decorrente desta Ata, serâo
observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constrantes do Edital e proposta da licitante
vencedora.
3.3 Em cada fornecimento do objeto, o preço unitário a ser pago e o serviço adquirido será o
constante na propostia final apresentada pela empresa detentora dos preços registrados na
presenle Ata, a qual também a integra indêpendentemente de transcÍiÉo.

4.1 A Proposta da(s) licitante(s) vencedora (s), com a relação do(s) item(ns), devidamente
detalhada, o valor unitário do(s) item(ns), com o nome da respecüva empres:l ofertantedo melhor
lance, constitui o Anexo I desta Ata, independentemente de transcriçáo.

4.2 Para efeito de escolha do Fomecedor para fomecimento dos serviços deverá ser levada
em conta a Ordem de Classificação descrita na Planilha de Lances ou na Ata da sessão de
julgamento que integra a presente Ata independentementê de transcrição.

5.1 O pagamento será realizado pelo Município de Pajeu do Piaui-Pl através do setor
competente, até 30 dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5" (quinto) dia do mês
subsequente ao do fomecimento do serviço/produto, acompanhado da nota fiscal/fatura
devidamente atestada, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, copia do
contrato e/ou nota de empenho, cópia das certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS,
certidão conjunta de débitos fiscais junto á união, cêrtidáo nêgativa de débitos junto à SEFAZ,
certidáo negativa de débitos junto à prefeitura municipal, Ordem de Fomecimento do objeto,
Íirmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XlV,
alínea "a" da Lei8.666193.
5.2 A nota fiscal reÍerida acima deve apresentar discriminadamente os produtos/serviços
executados ou fornecidos.
5.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções seráo devotuidas à CONTRATADA
e neste câso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da
documentaÉo devidamente corrigida e válida, não ocorrendo nêste caso, quaisquer ônus por
parte da Administração.
5.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega
do produto ou serviço.
5.5 O pagamento somente será realizado após a verificaçâo da situação da mesma, relativa
às condições de habilitação exigidas na licitaÉo, através de documentação anexada à fatura
relativa aos lncisos lll e lV, Art 29 da Lei n'8.666i93, e em caso de pendência o pagamento será
suspênso. +

EO!(!
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6.1, Conforme solicitaÉo da Secretaria Requisitante, o fornecimento do objeto se
em até xx (xrooo() dias, contados do recebimênto da Ordem de Fornecimentoque será e
acordo com a necessidade do Município.

7.'l Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro
de Preço ou celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação exigida para
cumprimenlo dos requisitos previstos nos Arts. 136 e 138 da Lei no 9.503/97, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo oucometer fraude Íiscal, Íicará impedido de licitar e
contratar com a União, Estâdos, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistemâ
de Cadastro doMunicípio, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se refere o
inciso XIV do art.4" da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme abaixo:
I. Advertência deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante contra-
recibo do representante legal do adjudicatário, estabelecendo pÍazo paÍe cumprimento das
obrigações descumpridas.
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6.2 O objeto desta Ata de Registro de Preço será fornecido, parceladamente, e somente
mediante a apresentaÉo de autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade
competente ou responsável por ele designado:
6.3 Por ocasião da entrega, o fomecedor deverá colher comprovante de entrega contendo
data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designadona
respectiva requisição de fornecimento.
6.4 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garanlia quanto a qualidade dos serviços
fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou complementaÉo de quantitativos no prazo
máximo de 02 (dois) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço entregue
comprovadamente adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei no 8.666/93.
6.5 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de sêguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do objeto,
correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimênto
do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.
6.6 A Administraçáo deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou Autorização de Fornecimênto
(OF), ou aindâ instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço
unitário e, quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho que será
emitida a favor do detentor da Ata, depois deconsulta ao órgão gerenciador.
6.7 Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação Orçamentária
que suportará a dêspesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento
de Despesa.
6.8 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos êstabelecidos no Edital,
adimplirá a condiçáo assumida, a contar do Recebimento da OC ou OF e da Notade Empenho, ou
em outro prazo mediante anuência da contratante, conforme consta sêjao caso.
6.9 O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada pelo recebimento ou
retirada do documento por parte da detentora de preços na Ata Geral deRegistro.
6.10 O(s) fomecedor (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registrode
Preços, todas as condiçóes de habilitação exigidas no Edital;
6.17 Será de responsabilidade do conconente que tiver seus preços registrados, o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em deconência de danos oconidos
por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venhem aser atÍibuídas poríorça de lei,
rêlacionados com o cumprimento do prêsente edital e comas obrigações assumidas na Ata Geral
de registro de preços.

SEXTA - DA PRAZO E LOCAL PARA

CúUSULA SÉIMA - DAS PENALIDADES
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II. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contra
atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assumidas, até
quinto) dia.
III. Multa de 0,5% (meio poÍ cenlo) ao dia, sobre o valor da contratação, a partir do 1

sexto) dia de atraso na execução do objeto ou no descumprimento das obrigações assum
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 8.666/93.
IV. Multa de ate 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da
execução do serviço e/ou no descumprimento das obrigaçÕes assumidas.

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratrar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motlvos determinantes da puniÉo ou até que seja promovidaa reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso lV e § 3o do art. 87 da Lei 8.666/93.
VI. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se-á
comunicação escrita à empÍesa e publicação no Orgão de lmprensa Oficial (excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora), contando o fundamento legal da punição.

VII. Suspensão temporária do direito de participar de licitação, bem como o impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro)meses, na hipótesê de
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais
penâlidades cabíveis.

8.1 Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ata,
e em atendimento ao §1o, ar7.28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislação, é
vedado qualquer reajustamento de preço, salvo nos casos autorizados por lei.

8.2 Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado, independente de provocaÉo de parte da Prefeitura Municipal De Pajeú Do
Piauí/Pi, no caso de reduÉo nos preços de mercado, ainda que temporáía, a detentora obriga-se
a comunicar a PMP/PI o novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agirde oÍício,
o que será motivo de aberturade processo administraüvo a fim de proceder a realiza$o de termo
aditivo a Ata de Registro de Preços.

9.1 Esta Ata de Registro de Prêços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, Ata
de Registro de Preços e Código de Trânsito Brasileiro;
b) A detentora náo assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato no prazo
estabelecido, bem como não apresentar, no momento da assinatuÍada Ata de Registro de Preços
ou do contrato, os documentos comprobatório do cumprimentos dos requisitos previstos nos Arts.
136 e 1 38 do CTB (Lei no 9.503/97)e a Administração não aceitar sua justificativa;
c) A detentora dercausa a rescisão administrativa de contrato deconente de
Registro de Preços;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaÇõescontratuais
ou editalícias decorrente de Registro de Preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) Por razões de interesse público devidamênte demonstradas e .iuslificadas pela
Administração;
S) A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste
Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, bem como
publicação no Diário Oficial dos Municípios, juntando-se o comprovante aos autos que eram
origem ao Registro de Preços.
h) No caso de seÍ ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios,considerando-se cancelado
o preço registrado após a publicaÇão.

PREFETTURA MUNIC|PAL DE PAJEÚ D0 PhUÍ - Rua Maria Ribeiro Antufles, s/n, Cenro - CEP: 64.898{00 - Td.r (039) 3532{2
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II - Pelas detentoras, quando:
a) Mediante solicitação por escÍito, comprovarem estar impossibilitadas
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente compÍovados; A solicitação das
detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência
de 30 (trinta) dias, facultada à AdminisÍação a aplicação das penalidades previstas neste Contrato,
casonáo aceitas as razões do pedido.

10.1 As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

í1.1Os preços registrados, nos termos do § 4o do artigo 15 da Lei no 8666/93, têm caráter
orientativo.

11.2A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário quando os preços forem
considerados incompatíveis com os praticados no mercado, de ofício ou porprovocaÇão,
nesse caso deverá haver comprovação formal no processo.

11.3 As alteraçóes na Ata de Registro de Preços obedecerão, no que couber, à Lei no8666/93,
preservadas as prerrogativas das exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e
parágraíos do mesmo Diploma Legal.

11.4 A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da Ataceral de
Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

11.5 São Detentora do presente SRP, obedecida a ordem de classificação conformedefinido na
Cláusula Primeira da presente Ata as seguintes empresas:

í 1.6 lntegram esta Ata, o Edital e anexo do Pregão EletronicosRP n' 001/2023, bemcomo a
proposta de preço da(s) empresa(s)signatária(s), como se aqui estivessem transcritos.

11.7 Fica eleito o Foro da Cidade de Canto do Buriti-Pl, para dirimir quaisquer quêstões
decorrentes da utilizaçáo da presente ata.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 1O.52O|2OO2 Decreto Municipal no

O0412013, e demais noÍmas aplicáveis.

P do Piaui-Pl, xx de xxxxx»ffixx de 2023.
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SIGNATÁRIOS

PELA DETENTORADOS PREçOS REGISTRADOSPELO MUNICIPIO DE PAJEU DOPIAUI

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxCNPJ: x»or»oo<»mo«
Rep. Legal xxxxomoo«xRG: xxxro<xxnmoo<x

CPF: »o«mo«)«xxxx

DOSPARTICIPANTES DO SRP

I ELEUENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS

EMPRÉSA LOTEJIÍEM REGISTRADO

PRIMEIRA . DAS E DO FORO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREFEITO
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(PESSOA
FíSICA oU JURIDICA) PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE PAJEU DO
PIAUí.PI,

A empresa (qualificação completa), através de seu representante legal Sr.(a),
portado(a) RG noe CPF:-, residente e domiciliada na, DECLARA, sob as
penas da lei, sermicroempresa/empresa de pequeno porte nos teÍÍnos de legislação
vigente, declaro ainda não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §
40 do artigo 3o da Lei Complementar no 12306, e para efeito do cumprimento ao
estabelecido no lnciso Vlldo artigo 40 da Lei Federal no 10.520 de 17-07.2002 sob as
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitaçáo
exigidos no Pregáo Eletronico SRP no

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

PREFETTURA MUN|CIPA! DE PAJEÚ 00 PlÂUl - Rua Mana Ribeim Antunes, s/n, Cenro - CEP 61.&8{00 - Tel.: (089) 3532{t22
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Ref. Pregão Eletronicol SRP n" 001/2023.

Processo Administrativo no 0.01 0.000.054/2023.

DE ME OU EPPANEXO IV MODELO DE
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À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PlComissáo Permanente de Licitaçáo.

Ref. Pregão Eletronicol SRP n'00í/2023.
Processo Administrativo no 0.01 0.000.054/2023.

Eu, S(a)..........
Identidade no.... : ::":o-:11:l

da
..e

Carteira de
do CPF

......, residente
domiciliado na., declaro sob as penalidades da lei, que a

empresa............. CNPJ no

..., localizadaa.. . está em pleno funcionamento,
sendo o local e instalações adequados ê compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesmabem como para o fornecimentos do objeto da licitaçáo.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as inÍormações dispostas
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí - Piauí de qualquêr
responsabilidade sobre as infoÍmaÇões prestadas por esta empresa.

Por ser expressão da verdade firma a presente.

........-, no.

\o+
'=^
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Local e data

Nome e assinatura do reprêsêntante legal da empresa

ANEXO V MODELO
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A Secretaria de Planejamento e Administreção do Município de Pajeú do Piauí-Pl PiauÍ. Prezados

Senhores,
Reí.: PREGÁo ELETRÔNICO no o0ír2023- Comissão Permanente de LicitaÇáo - Carta-

Propostade Fornecimento.
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens ebaixo discriminedos, conforme

Anexo l, que integra o instrumento convocâtório da licitaÇáo em epígraÍe.

1. IDENTIFICA cÃo Do coNc RRENTE:

RAZÂO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIçÁO ESTADUAL:

REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO E TELEFONE:

AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRIA

1. coNDrÇ ÔEs GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a1.1

presente licitaÉo

' Descrever o item conforme especificaçóes detalhadas no Temo de ReÍerência

1,.2. A proposta terá validade de 60 (sessênta) dias, a partir da data de abertura do Pregão.

1.3. O Prazo de Entrega ê de os(cinco) dias corridos, a partir da emissáo da nota dê empenho.

1,.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento'

taiscomo os encargos (obrigaÉes sociais, impostos, texas etc.), cotados separados e incidentes

sobrea prestaÉo de seÍviços.

local e data
assinatura e carimbo da proponente

(OBS.; REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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VALOR
TOTAL

Valor Íotal da proposta: R§ (oor ertensol

PREFETTURA MUNrCrpAr DE pÀJEú DO prÂur - Ruâ_Maiâ Ribeir, Anrunês, gn, c€,üo - cEp 61.s98{00 . Ter.: (0&) 3ti}2{2
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PREGÃO ELETRÔNICO N". OOí/2023. CPUPMP
(PÍocesso Administrativo n' 0.01 0.000.054/2023)

ITEM
I I

UNIDDC QUANT
VALOR

XIENSAL
I,lODELO

ANEXO VI MODELO DE CARTA-PROPOSÍA PARA FORNECIMENTO
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A Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí-PIComissão Permanente de Licitação
Ref. Pregão Eletronicol SRP n'001/2023.
Processo Administralivo no 0.01 0.000.054/2023.

A empÍesa (qualiÍicação completa), através de seu representante legal o Sr.)«x, portador do
RG no )o(x e CPF: xxx ,alendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epigrâfe,
declara expressamente que:

1. Aceita e concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condiçôes dessa
licitaçâo, expressas no edital e todos os seus anexos.
2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos
impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer de seus
órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
3. Entre os nossos dirigêntes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais
profissionais, náo figuram empregados do Município de Pajeú do Piauí, nem da empresa
contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.
4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do art. 7
da Constituição Federal, e do inciso V do ar'..27 da Lei 8.666/93.

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condiçôes dê fornecimento do objeto.

6. Manteremos válidâ a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias,
acontar da data da sua apresentaçáo e abertura.

Assinatura do representante Legal Nome
Cargo:

(J
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